PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 275, DE 2026
De autoria do Deputado Enio Tatto, o projeto em epígrafe institui a Política Estadual de Acesso Aquaviário Público para rampas públicas em represas e praias no Estado de São Paulo e dá outras providências.

A proposição tem por objetivo incentivar, apoiar e orientar a implantação, manutenção e operação de rampas públicas para embarcações em represas, rios e, quando couber, em trechos de praias situadas no território paulista, de modo a democratizar o acesso da população aos corpos d’água, promover o turismo, fortalecer a economia local, ampliar a segurança dos usuários e estimular a preservação ambiental.

Para tanto, o projeto prevê diretrizes relacionadas à instituição de pontos de acesso aquaviário público pelos municípios, sinalização adequada, identificação das rampas licenciadas, apoio técnico, institucional e financeiro do Poder Executivo estadual, observância das normas ambientais, da Autoridade Marítima, da legislação municipal de uso e ocupação do solo e de acessibilidade, bem como possibilidade de cooperação com associações comunitárias, ambientais ou náuticas, sempre sob supervisão do poder público.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 36ª a 40ª Sessões Ordinárias, de 31/03 a 08/04/2026, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A matéria insere-se no âmbito da competência legislativa concorrente dos Estados, nos termos do artigo 24 da Constituição Federal, especialmente quanto à proteção do meio ambiente, ao turismo, à responsabilidade por dano ao meio ambiente e à proteção e integração social. Também se relaciona à competência estadual para suplementar a legislação federal no que couber, observadas as normas gerais aplicáveis ao uso de recursos hídricos, ao licenciamento ambiental, à segurança da navegação, à acessibilidade e à cooperação entre entes federativos.

Sob o aspecto constitucional, a proposta não invade competência privativa da União, uma vez que não disciplina navegação, regime jurídico de águas ou normas gerais de transporte aquaviário, limitando-se a instituir diretrizes de política pública estadual voltada ao acesso público, ordenado, seguro e ambientalmente adequado a rampas em áreas de represas, rios e praias situadas no Estado de São Paulo. Do mesmo modo, a proposição preserva a autonomia municipal ao estabelecer atuação cooperativa e facultativa, respeitando a legislação local de uso e ocupação do solo.

Quanto à iniciativa parlamentar, a proposição é admissível, pois estabelece diretrizes gerais de política pública e instrumentos de cooperação, sem criar cargos, órgãos ou atribuições administrativas específicas de caráter obrigatório ao Poder Executivo. Ademais, o próprio texto condiciona a implementação das medidas à disponibilidade orçamentária e financeira e às prioridades definidas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, afastando a criação automática de despesa obrigatória.

A proposta atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, estando redigida de modo compatível com a técnica legislativa, sem prejuízo de eventuais ajustes redacionais de mera adequação formal no curso do processo legislativo.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 275, de 2026.
Sala das Comissões, em
Relator
Deputado Rômulo Fernandes
